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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO - UFF 

 

RETIFICAÇÃO 

Portaria nº 25, de 05 de novembro de 2018. 

O Superintendente do Hospital Universitário Antonio Pedro - HUAP-UFF, filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 88, de 03 de 

maio de 2016 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 125, de 11 de de-

zembro de 2012, publicado no DOU de 13/12/2012; 

Resolve: 

Art. 1º. RETIFICAR o Item 5.5 do Edital nº 02, de 01 de novembro de 2018. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PROF. TARCÍSIO RIVELLO 

Superintendente do HUAP/UFF/EBSERH 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 02 – EBSERH, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 

CURSO DE CAPACITAÇÃO EM INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA 

 

O Item 5.5 do Edital nº 02 foi corrigido. Segue a nova redação abaixo: 

 

Onde se lê: 

 

5.5 O presente processo seletivo será realizado por meio de Análise Curricular (formação e experiência pro-

fissional), pela Gerência de Ensino e Pesquisa/HUAP/UFF-EBSERH, conforme discriminado no quadro 

abaixo.  

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO 

TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de gra-
duação, na área de enfermagem, realizado em Institui-
ção reconhecida pelo MEC. 

2,0 2,0 

Certificado/declaração de conclusão de curso de aper-
feiçoamento na área específica a que concorre, com 
carga horária mínima de 60 horas. 

5,0 5,0 

Certificado/declaração de conclusão de curso de aper-
feiçoamento na área específica a que concorre, com 
carga horária entre 30 e 60 horas. 

3,0 3,0 

Anos completos de experiência comprovada de atuação 
como técnico em enfermagem em Centro Cirúrgico no 
HUAP. 

5,0 por ano 
até 5 anos 

25,0 

Anos completos de experiência comprovada de atuação 
como técnico em enfermagem em Centro Cirúrgico em 
outra instituição. 

3,0 por ano 
até 5 anos 

15,0 

VALOR MÁXIMO   50,0 
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Considerar: 
 

5.5 O presente processo seletivo será realizado por meio de Análise Curricular (formação e experiência pro-

fissional), pela Gerência de Ensino e Pesquisa/HUAP/UFF-EBSERH, conforme discriminado no quadro 

abaixo.  

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA AVALIAÇÃO 

TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO 
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de gra-
duação, na área de enfermagem, realizado em Institui-
ção reconhecida pelo MEC. 

2,0 2,0 

Certificado/declaração de conclusão de curso de aper-
feiçoamento na área específica a que concorre, com 
carga horária mínima de 60 horas. 

5,0 5,0 

Certificado/declaração de conclusão de curso de aper-
feiçoamento na área específica a que concorre, com 
carga horária entre 30 e 60 horas. 

3,0 3,0 

Anos completos de experiência comprovada de atuação 
como técnico em enfermagem em Centro Cirúrgico 

3,0 por ano 
até 5 anos 

15,0 

VALOR MÁXIMO   25,0 
 

 

 

 

PROF. TARCÍSIO RIVELLO 

Superintendente do HUAP/UFF/EBSERH 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


